
Estado de Mato Grosso
Prefeitura Municipal de Brasnorte

LEI N° í50/94 de 01 DE JUNHO DE 1994.

Altera o Item VII do Artigo 3o da Lei n° íCo<ò/92

de Bl/08/92 e da outras providencias-

0 Sr. Lair Martins Rodrigues? Prefeito Municipal

de Brasnorte? Estado de Mato Grosso? no uso das

atribuições que lhe sao conferidas FAZ SABER que

a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e

promulga a seguinte Lei:

ARTIGO í° •- 0 Item Mil do artigo 3° da Lei n°

100/929 passa a ter a seguinte redação:

"VII •- 01 (um) representante da Associação dos

Pequenos Produtores Rurais da Mi Ia Toca da Onça? representando as

Associações dos Pequenos Produtores Rurais da Gleba Tibagi?"

ARTIGO 2o •••• Esta Le:i entra em vigor na data de

sua publicação? revogadas as disposições em contrariou

Prefeitura Municipal de Brasnorte MT? ao

primeiro dia do mes de Junho do ano de hum mil? novecentos e

noven t a e quat r o -

to ftunlclpa.1 —

Rua Iguatemi s/n2 - Fone: 592-1133 - Fax: 592-1144
CEP 78350-000 - Brasnorte - MT

PREFEITURA MUNICIPAL DE

BRASN
TRABALHANDO DE SOL A SOL


